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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
MÁRCIA FUMAGALLI

MOÇÃO nº447/2023.
Homenagear a OAB/RS pela conquista histórica na atualização da tabela de honorários advocatícios dativos.
Documento _______
Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Márcia Fumagalli, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado , requerer que seja enviada a seguinte Moção de Congratulações e louvor a OAB/RS pela conquista histórica na atualização da tabela de honorários advocatícios dativos.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente pleito, a fim de parabenizar a OAB/RS na pessoa do Sr. Presidente Dr. Leonardo Lamachia OAB/RS 47.477, pelo brilhantismo trabalho e condução do pleito da advocacia gaúcha em obter significativa atualização dos honorários advocatícios dativos. 
Assim, frisa-se a importância do citado pleito uma vez que a advocacia gaúcha há anos não tinha a tabela de honorários dativos atualizada, sendo irrisórios os valores pagos pelo estado ao serviço oferecido pela advocacia, não chegando 1/3 do valor apontado na tabela de honorários da OAB/RS. 
Além disso, foi garantido também o pleito da Ordem pela ampliação do período do Edital de Credenciamento, que ficará aberto de março até novembro de cada ano. O credenciamento de cada advogado e advogada terá validade de dois anos, com possibilidade de renovação após esse período.
Por fim, essa Casa Legislativa parabeniza o trabalho desenvolvido pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Rio Grande do Sul, pela conquista da atualização da tabela de honorários advocatícios dativos.
Uruguaiana – Rio Grande do Sul, 27 de setembro de 2023.
Verª Márcia Fumagalli
Bancada do PSB
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